
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.294 DE 15 DE JULHO DE 1996 
 
 

Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à Propaganda 
de Produtos Fumígeros, Bebidas Alcoólicas, 

Medicamentos, Terapias e Defensivos Agrícolas, 
nos Termos do § 4º do art. 220 da Constituição 
Federal. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 
Art. 4º Somente será permitida a propaganda comercial de bebidas alcoólicas nas 

emissoras de rádio e televisão entre as vinte e uma e as seis horas. 
§ 1º A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o produto ao esporte 

olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à condução de 

veículos e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas. 
§ 2º Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas conterão advertência nos 

seguintes termos: "Evite o Consumo Excessivo de Álcool". 
 

Art. 4º-A Na parte interna dos locais em que se vende bebida alcoólica, deverá ser 

afixado advertência escrita de forma legível e ostensiva de que é crime dirigir sob a influência de 
álcool, punível com detenção. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008)  

 
Art. 5º As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos indicados nos 

artigos 2º e 4º, para eventos alheios à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio e 

televisão, poderão ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas apenas com a marca ou 
"slogan" do produto, sem recomendação do seu consumo. 

§ 1º As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente em estádios, 
veículos de competição e locais similares. 

§ 2º Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de patrocínio dos 

produtos estarão liberados da exigência do § 2º do art. 3º desta Lei. 
............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que 'institui o Código de Trânsito Brasileiro', e a 

Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe 
sobre as restrições ao uso e à propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 

medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, 
nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição 

Federal, para inibir o consumo de bebida alcoólica 
por condutor de veículo automotor, e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 (zero) e de 

impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do álcool, e da Lei nº 
9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos 
fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º 

do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os estabelecimentos comerciais em que se 
vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, no recinto, aviso de que constitui crime 

dirigir sob a influência de álcool.  
 
Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos contíguos 

à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento de bebidas 
alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) ano.  
§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................ 

 


